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INDICAÇÃO N.º 474/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que os 
Servidores Públicos em estágio probatório, que são pais de filhos portadores de necessidades 
especiais, possam ser contemplados com o benefício da redução da jornada de trabalho, conforme 
a legislação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de outubro de 2024. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, pelo direito à 
redução da jornada de trabalho do servidor público que tenha filho ou dependente com 
deficiência. O Conselho Federal da OAB atuou como amicus curiae no caso, defendendo pelo 
expediente reduzido para cuidadores de pessoas com deficiência e, portanto, a equivalência entre 
servidores municipais e estaduais aos federais neste aspecto. 

Com a decisão, fica assegurado aos servidores estaduais e municipais com filhos com 
deficiência, o direito à redução de 30 a 50% da jornada, por analogia ao previsto no Estatuto do 
Servidor Público Federal, sendo legítima a aplicação da Lei Federal aos servidores de Estados e 
Municípios, diante do princípio da igualdade substancial, previsto na Constituição Federal e na 
Convenção Internacional sobre o Direito das Pessoas com Deficiência. 

A Corte deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1237867, que teve repercussão 
geral reconhecida pelo Plenário Virtual, no Tema 1097. Foi fixada a seguinte tese: “Aos servidores 
públicos estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112 
/1990”. 

Ressaltamos que esse direito está garantido também no Estatuto do Servidor Público 
Municipal, no art. 129-A; 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 
representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo 
que conceda aos Servidores Públicos em estágio probatório, o benefício da jornada de trabalho 
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para aqueles que são pais de filhos portadores de necessidades especiais. 
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